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INTERESSADO : SEÇÃO DE GESTÃO DE ALMOXARIFADO
ASSUNTO : Homologa Pregão

 

Decisão nº 1644482 / 2021 - PRE/DG/ASSESD

Cuidam os autos de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto o Registro de
Preços visando a eventual aquisição de café, conforme especificações e condições em edital, documento
n.º 1387506.

Considerando o parecer da ASSESD, documento n.º 1644467, com base nos arts. 13, IV, V, VI e VII, 45 e 48
do Decreto n.º 10.024/2019, art. 13 do Decreto n.º 7.892/13 e nas atribuições do art. 123, V, da Resolução
Administrativa n.º 4/2021, homologo a licitação realizada por meio do Pregão Eletrônico n.º 4/2021,
determinado a convocação das empresas adjudicatárias para assinatura das Atas de Registro de Preços, consoante
exposto no Relatório Resultado por Fornecedor, Termo de Adjudicação, Ata de Realização do Pregão Eletrônico e
Relatório Final do Pregão (documentos n.os 1641621, 1641602, 1641544 e 1642561 ), a saber:

- NASA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI , CNPJ
30.723567.0001-57, para o item 1, no valor total de R$ 22.125,00 (vinte e dois mil cento e vinte e cinco reais).

- TRES CORACOES ALIMENTOS S.A., CNPJ 63.310.411/0001-01, para o item 2, no valor total de R$
43.875,00 (quarenta e três mil oitocentos e setenta e cinco reais).

Ademais, acolhendo recomendação contida no parecer da ASSESD, determino a abertura de procedimento de
apuração de responsabilidade das empresas cujas propostas encontravam-se válidas e que deixaram de enviar as
amostras, com esteio na condição 18.1, "a" do edital e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

Deste modo, encaminhe-se, simultaneamente,

- à SGA, para celebração das Atas de Registro de Preços.

- ao Núcleo de Pregoeiros (NUP), para adoção de providências com vistas à instauração de procedimento de
apuração de responsabilidade, nos termos do presente decisum, e conforme o disposto no art. 4º da Portaria da
Presidência n.º 305, de 20 de agosto de 2019.

 

RAIMUNDO VIEIRA

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Raimundo de Campos Vieira, Diretor Geral, em 09/06/2021, às 12:44,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar informando o código
verificador 1644482 e o código CRC 5DF80BAE.
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